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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo
a seguinte lei:

Art lq - Fica instiruído, na Administragão
Pública Municipal, o sistema de certificado de compra de alimentos em
beneffcio dos servidores públicos ativos e inativos.

Parágrafo Único - O disposto no artigo aplica-
se aos pensionistas.

AÉ. 2s - O certificado de compra será emitido
em nome do servidor, possibilitando que ele adquira produtos da cesta
básica de alimentos em estabelecimento comercial previamente escolhido
em procedimento licitatório.

Arí 3s - O certificado de compra terá o valor
equivalente ao do proposto pela empresa veoc€dora da licitaçao, para os
seguintes produtos:

I - dez quilos de anoz:,

II - dez quilos de açúcar tipo cristal;
III - um quilo de po de oafe;
IV - um quilo de fubá;
V - um quilo de sal;
VI - um quilo de farinha de mandioca;
VII - dois quilos de macarrão;
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XIV - dois sabonetes;
XV - dois rolos de papel higiêni
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROFETAS

Parágrafo Único - É vedado ao beneficiário do
certificado e ao estabelecimento comercial alterar os produtos de que

trata este artigo.

depensõesdeverão."0#ít;:3"*#J,1Hm::#üTl,'.ffi l";
contribuir com o percentual de 8% (oito por cento) da sua remuneração.
que será descontado na folha de pagamento, à exceção dos que percebem
até 02 (dois) salários rnínimos mensais, cujo certificado será gratuito.

§ ln - A inclusâo será realizada no mês
subsequente ao do requerimento. adotando.se igual procedimento no
caso de pedido de exclusão.

§ 2e - Considera-se rernuneração. para os
efeitos doste artigo, o vencimento básioo do sorvidor aorescido do
adicional por tempo de serviço.

Art 5e - Os pensionistas, que percebam até
dois salários mínimos, independentemente do sistema previdenciário a
que pertença, farãojus ao certiÍicado gratuito.

AÍ. 69 O servidor terá direito a um
certificado por mês.

Art 7s - Na hipotese de servidor casado e que

o cônjuge também seja servidor, apenas um dos cônjuges terá direito ao

certificado.

Art te - Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposigões em contrário, especialmente as Leis
1 .890, 1.902 e 1.935, de l2l0l 193 e 2l /10193, respectivamente.

Prefeitura Municipal do Congonhas, aos vinte e
dois dias do mês de março de mil novecentos e noventa e nove.

ouza Fe a Júnio l'
l\í pâl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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Senhora Presidente.
Senhores Vereadores.

Retorna a presente proposigão de lei a essa
Casa, para apreciação e votagâo pelos Senhores Vereadores, tendo em
vista o projeto já ter tramitado nessa Câmara ano passado e passível de
emendas que foram vetadas. dada a inüabilidade do cumprimento da lei,
caso fosse promulgada com as emendas propostas. As razões de veto
foram remetidas a essa Casa e mantidas pelos Senhores Vereadores, não
sendo promulgada alei, devido ao projeto ter perdido sua eficácia, pois
os artigos vetados fizeram com que a mesma não surtisse os efeitos
propostos. Eis, pois, as razões pelas quais submetemos novamente o
presente projeto à apreciagão e votagão pelos Senhores Vereadores.

O atual sistema de distribuição de cestas

básicas nilo tem se mostrado eficiente, tendo em vista avaliação dos
servidores beneficiados, através de formulário que instituímos.

As reclamações se fundam principalmente no
tàto de que as empresas contratadas para fornecimento das cestas

alteram a qualidade dos produtos no transcurso do oontrato.
O projeto incluso tem como finalidade cdar o

sistema de Certificado de Compra de Alimentos, possibilitando ao
servidor compareceÍ ao estabelecimento comercial e escolher o produto
que desejar levar, devendo observar apetras as norÍnas da licitação que

originou o certificado.
Beneficia também &os pensionistas cujo

cônjuge ao falecer pertencia ao quadro de servidores municipais, sendo
regido pela previdência municipal ou nacional. que até então não tinham
esse direito.

E pelo exposto que submetemos o projeto de lei
que institui o sistema de certificado de alimentos à apreciaçáo dessa

Egrégia Cas4 em caráter de urgência, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Congonhas. aos vinte e
dois dias do mês de março do mil novecentos e noventa e nove.

Ferr ,À Júnior
to \'I

pRAÇÂ PRESTDENTE KUBITSCHEK, 135-CENTRO-CONGONHAS'MG'CEP36ilí$oOO-TEL:(031)731 13OO - FAX: (03í) 731 1240

,

l'v

[@l 13-oí{oa



(1

§
a.

c&
t

l_ DE _t_t

o
T
o.-

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG FOLHA

ANEXO AO PROCESSO N'
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Câmara MuniciPal de Co
Cldode cbs RoÍetos

, 23 de abril de 1.999.

de Legislação, Juíiça e Redação Final

ngonhas

a
t

Congonhas

À
Gomissão hAt

ô'

4
Ref.: Projeto de Lei no 008/99 - lníitui o Certificado de Cornpras de
Alinrcntos e Gontém Outras Providências.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei que institui certificado de compra
de alimento.

É competência do município dispor sobre assunto de
interesse local, sendo o projeto inserido neste contexto.

O projeto vem devidamente justificado, náo havendo visto
de iniciativa na proposta.

Sendo assim, a proposição é legal e constitucional.

O último artigo do projeto está revogando as leis atuais,
sendo que aprovada a presente proposta, haverá um interregno necessário
para a viabilizaçáo da licitaçáo, devendo haver modificaçáo do mesmo parÊr

viabilizar a propsta sem que haja falta de cesta para os servidores.

Este é o meu , smj.

O MELILLO
Procuracior cio Legisiaiivo

Comlssões;
I - Legisteção, Jusúça e Rêdagáo.
& - triooaçao, Fimnças e orçamênto.
& - sau* e Ássrsa socràr:
D - eaucaçao, Cuttun e Patrimonio Histôrico.
l) - ooras e SenQos Publicos.
L; - Proteção ao Mêio Ambiente.
Lt - Direitos Humanos c Defesa do ConsumiÍror.

ô,

Ruo po6íe Antônb CoíÍêo, no Ió3 - CenlÍo - Con€pnhos - tvtc - CEP3ô'41re - TelêÍcD( (O3l)73t 1840
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Câmara MuniciPal de Congo
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Ref.: Projeto d€ Lsi no O8/99 - lrsühii o cerüfrcado de compras de
alimentics e ccntém oufas proüdências.

RELATÓruO

O projeto visa instituir cortiflcedo de cornpras de
alimentos, proposto pelo Executivo, que é competante para tal.

Para aprimorar o projeto e não haver a interrupçâo da
disfibuição da cesta básica aos servidores, sugiro uma smenda
modificativa ao artigo 8c do projeto:

"Art. 8o - Esta Lei enta em vigor 6O (sessenta) dias
após sua publicaçâc, revogadas as d'rspooiçõee em contrário,
especialmente as Leis 1ffiO, 1,902 e 1935, de 12to1m, fi/O4/B e
21 I I 0193, respecti\rarnenE'.

O projeto é e constrtucional.

Este é o meu

JOSÉ M
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Ruo Podíe AnlÔnlo CoíÍêo, no Ió3 - centÍo ' congonhos - MG - CEP3ó415-00o - TeleÍoc (O3l)731 1840

Comissâo de Legislaçâo, Jusüça e Redação Final.
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EMENDA MOOIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NO 08'99

O artigo 80 do Projeb de Lei no 08t/S, pessa a v§er
com a seguirÉe redação:

"AÍt Eo - Esta Lei entra em vlgor 0O (sêssenta) dlas
após sua prbllcação, revogadas as dlsposlções em conüárlo,
especlatmente as Lels í.890, í.902 e í.935, de í2í0183, 0íÍ04Í93 e
2M0 lg3, respectlvamente".

de abril de 1.999.

JOS M
0

Ruo Podre AntÔnlo coÍÍêo, no ló3 - CentÍo - Con€onhos - MG - cEP3ó415-0oo - Íêleío(: (031)731 1840

Cldodê dos PÍoÍetos
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidoc,e dos PÍoÍelos
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Congonhas. 10 de n'iaio de 1.999.

PFt ÂTÍ.lAlí!

O projeto de lei0OBl99, de iniciativa do Executivo, que
institui o ceÉificado de compras de alimentos destinado aos servidores
públicos municipais vem, no nosso êntêndimento, melhorar a qualidade
oo aleitointenw, vawrizet o úorÍiercro lo{âl e cilaf a oporuirrroeoe oo
]aô^ôfi^iÁ,i^ áa aar+if,nar.L. fa=ar cr ra ^?A^?iàar\rt rlral\rl(rl lii \a\, v\rl llrrlr(a\a\, arrarÉvl !r\a(l yr \rPl lÉa rrvl r lfra ra.

A emenda apresentada é o@rtuna.

Quanto aos aspectos relacionados a esta comissão,
não há restrigÕes ao projeto.

Diante do exposto pela aprovaçáo da matéria
com a emenda
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Ruo hdíe AntÔnb coíÍêo, no ló3 - cênlÍo - congonhos - MG - cEP 3ó'4l5ooo - TeleÍo( (031)731 1840
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Comissão de Saúde e Assistência Social.

Ref.: Projeto de Lei no 08/99 - lnsütui o certificado de compras de
alimentos e contém odras providências.
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Cldode dos PÍoÍelos

Congorüas, l8 de maio de I.999

Comissão de Trihrdacão. Financas e Clrcamefio

Ref.: ProJeto de Let {XlB/99 - Institui o Cerílficado de Comprss de ,lllmentos e
conüim outra.s p rovidênclas.

O projeto om qucstão institui o certiÍicado de compra dc
alime-ntrx e crmtém orúras provi<lências.

O projeto vcm corúcorplar eos Ímseios dos scn'idcrcs quc tcrão o
direito de fazer a compíla de sua c€sta ivásica.

Por outro lado, teremos a o,pcrtunidade de prestigiar o comercio
1 - --- ---_,-_- -- _--C- -!l-- -_---- ----:_ -l_--:_:l_- -- _----_-'__:_t-uç flui§a utuauç, ullla vcz l,{uç at§ lçrçtluils ç{i:ilíà §tlau auqull ruil.\ ltu I utllulplu,

Sou iàvorávei ao pro_iero.

Í,steeomeurelatorio,

R()I}() VA
Relrtor

Câmara Municipal de Congonhas
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